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O que mudou?
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• FUNDEB permanente na Constituição Federal – Art. 212-A

• Matrículas e suas ponderações ganham mais componentes:

FUNDEB até 2020:

• Etapas

• Modalidades

• Estabelecimentos 
De ensino

• Duração de 
jornada

Novo FUNDEB:

• Critérios 
anteriores

• Níveis 
socioeconômicos

• Arrecadação 
tributária
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• Modifica os critérios e amplia a Complementação da União:

VAAF (complementação atual)

VAAT (considera também outras receitas)

VAAR (Atendimento e melhoria de aprendizagem)
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VAAF (complementação atual)

10% do total de recursos investidos por estados e municípios
sob os mesmos critérios da complementação atualmente
distribuída: considerando a uniformidade de um VAA no
território estadual
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VAAT (considera também outras receitas)

10,5% do total de recursos investidos por estados e municípios a
serem distribuídos para cada ente federado a depender de sua
necessidade de receitas quando considerada toda a cesta de
recursos educacionais (regulamentação posterior).
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VAAR (Atendimento e melhoria de 
aprendizagem)

2,5% do total de recursos investidos por estados e municípios a
serem distribuídos pelo atendimento e pela melhoria de
aprendizagem nos termos do sistema nacional de avaliação da
educação básica
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Complementação da União

Ano VAAF VAAT VAAR TOTAL

2021 10% 2% - 12%

2022 10% 5% - 15%

2023 10% 6,25% 0,75% 17%

2024 10% 7,5% 1,5% 19%

2025 10% 9% 2% 21%

2026 10% 10,5% 2,5% 23%

Os critérios de distribuição da Complementação da União serão revistos em 2026 e, a partir da
primeira revisão, a cada 10 anos



EC 108/20
Complementação da União

FUNDEB 
atual: 10 
Estados

Recursos 
adicionais:

14 Estados 

NOVO 
FUNDEB: 

24 Estados
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Complementação da União: Efeito redistributivo
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Complementação da União: Efeito redistributivo
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Subvinculações

a) 70% no mínimo para Profissionais da Educação (na base de cálculo dos 70% não
ingressarão os recursos da Complementação da União oriundos do VAAR)

b) Permanece a subvinculação dos 60% para os profissionais do Magistério ? Lei de
Regulamentação.

c) 15% da complementação baseada no VAAT (os 10,5%) serão utilizados para
investimentos (despesas de capital)

d) 50% da complementação baseada no VAAT (os 10,5%) serão utilizados na
Educação Infantil
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Pontos importantes adicionais

• Transparência dos dados públicos da União, dos Estados e dos Municípios em meio 
eletrônico de amplo acesso (a ser regulamentado)

• O Padrão mínimo de qualidade terá como parâmetro o custo aluno qualidade. Será 
pactuado em regime de colaboração na forma do disposto em lei complementar

• Resguarda os avanços financeiros redistributivos em caso de reforma tributária

• Lei de regulamentação
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Regulamentação
a) ponderações das matrículas (etapas, modalidades, duração de jornada, tipos de

estabelecimentos, especificidades e insumos necessários para a garantia da
qualidade)

b) Forma de cálculo do VAAF e do VAAT

c) Forma de cálculo da distribuição dos 2,5% da complementação que dizem
respeito à qualidade do ensino

d) Conteúdo e periodicidade de avaliação do efeito redistributivo, da melhoria dos
indicadores e da ampliação do atendimento

e) Lei específica disporá sobre o Piso Salarial Nacional do Magistério
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Distribuição do ICMS aos municípios

• Modifica a previsão constitucional de limitar a 25% a discricionariedade estadual
de legislar sobre a redistribuição do ICMS entre Governo Estadual e Municípios.
O Governo Estadual poderá atingir 35% desde que destine 10% mínimos a serem
repassados sob critérios de desempenho educacional e aumento de equidade
nos municípios (a exemplo do modelo cearense) – ART. 158

• Os Estados terão 2 anos para aprovar Lei nos termos do disposto acima
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simulações
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Simulação

Redes estaduais: a tendência é praticamente não receberem novos recursos.
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Simulação

Redes municipais das capitais: a tendência é não receberem novos recursos.
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Comentários finais

Projetos de Lei ?
Regulamentação e Piso 

Salarial



Obrigado!


